
24/04/2018 portalpbh.pbh.gov.br/pbh/contents.do?evento=conteudo&idConteudo=203146&chPlc=203146

http://portalpbh.pbh.gov.br/pbh/contents.do?evento=conteudo&idConteudo=203146&chPlc=203146 1/1

 

Súmula 007 (NR)

O empenho prévio constitui medida indispensável à regularidade da despesa pública, sobretudo nos casos em que a Nota de Empenho substitui o
instrumento de contrato, sob pena de caracterizar contratação verbal.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 60 da Lei Federal 4.320/67;

 - Art. 60, parágrafo único, e art. 62 da Lei Federal Nº 8.666/93.
  

 
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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